
 
ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2019 

 

 

OBJETO – O objeto da presente licitação Registro de Preço para futura aquisição parcelada 

de combustíveis para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do município de São 

Raimundo Nonato-PI e agua mineral e outros para o município de São Raimundo Nonato e 

suas secretarias, conforme Anexo I do Edital. 

 

 

EMPRESA: ________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:_______________________________________________________________ 

CIDADE: ________________________________ ESTADO: ________________________ 

CNPJ DA EMPRESA: _______________________________________________________ 

TELEFONE: _______________________________________________________________  

E-MAIL: __________________________________________________________________ 

REPRESENTANTE: ________________________________________________________  

Recebi cópia do Edital e seus anexos, relativos ao PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

010/2019, cujos envelopes de Proposta de Preços e Documentação de Habilitação serão 

recebidos pela Comissão Permanente de Licitação/CPL/PME/PI às 08h30min do dia 

30/04/2019 na sala de reuniões da CPL, situada na Rod. Presidente Juscelino Kubitschek de 

Oliveira, S/N, na BR. 020, CEP nº 64770-000, São Raimundo Nonato - PI.  

 

 

São Raimundo Nonato (PI), ________ de _________________ de 2019.  

 

 

__________________________________________  

Assinatura/RG/CPF  

 

 

OBS.  
Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e encaminhar 

para a CPL/PME/PI, através do e-mail: cplsaoraimndo@ogmail.com, ou entregá-la 

pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações e 

esclarecimentos adicionais.  

 

 



 
ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº033/2109 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2019  

 

O MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO – PI, por meio de seu Pregoeiro e equipe 

de apoio, nomeados pela portaria nº 45 de 28/03/2019, de acordo com a Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal nº 20 de 10/02/2018 

e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93 com suas alterações, nos termos deste edital 

e seus anexos, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, através do sistema de REGISTRO DE PREÇOS para aquisição 

parcelada de combustível, na forma abaixo: 

DATA E LOCAL DA SESSÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial SRP do tipo Menor Preço Por Item.  

LOCAL: Sala de Licitações, na Prefeitura de São Raimundo Nonato - Piauí.  

DATA: 30/04/2019  

HORÁRIO: 08:30 horas  

INFORMAÇÕES Rod. Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, S/N, na BR. 020, CEP 

nº 64770-000, São Raimundo Nonato - PI – Fone: (089) 3582-1054, (089) 35822602. 

RETIRADA DO EDITAL 

A cópia deste edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados: 

1. Na sede da Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato – PI, Rod. Presidente 

Juscelino Kubitschek de Oliveira, S/N, na BR. 020, CEP nº 64770-000 de segunda à sexta-

feira, de 08h00min às 12h00min. 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 

1.1 – Registro de Preço para futura aquisição parcelada de combustíveis para suprir as 

necessidades da Secretaria de Saúde do município de São Raimundo Nonato-PI e agua 

mineral e outros para o município de São Raimundo Nonato e suas secretarias, conforme 

especificações e quantidades constantes no Anexo I do Edital. 

 

CAPÍTULO II – DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 – Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas pertencentes ao 

ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de 

credenciamento e habilitação, disposto neste Edital.  

2.2 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento, interessados que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Empresas que se encontrem em processo falência, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem e nem sejam estabelecidas no Estado do 

Piauí; 

c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com 

qualquer órgão ou ente integrante da Administração; 



 
ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

d) Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou responsáveis técnicos, 

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, sejam funcionários, 

conselheiros, inspetores, diretores, empregados ou ocupantes de cargos comissionados no 

município de São Raimundo Nonato; 

e) Empresas em regime consórcio e/ou seja, controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 

f) Pessoa física, mesmo que em grupo. 

2.3 – Pela simples participação nesta licitação a empresa estará aceitando todas as condições 

estabelecidas no edital; 

 

CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO 

3.1. No dia, hora e local estipulado no preâmbulo deste edital, os licitantes deverão 

CREDENCIAR-SE perante o Pregoeiro, identificando-se exibindo a Carteira de Identidade 

ou outro documento equivalente, apresentando os seguintes documentos: 

3.1.1 - Sendo o representante sócio ou dirigente do licitante, deverá apresentar o estatuto 

social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 

Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência da investidura; 

3.1.1.1 - Os documentos de que trata o sub item acima, se apresentados por meio de cópias, 

deverão ser autenticadas em cartório ou pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, 

por ele designado, desde que acompanhada do original. 

3.1.2 -Se a empresa se fizer representar por procurador: por instrumento público ou 

particular desde que original ou autenticado por cartório, neste último caso, com firma 

reconhecida em Cartório, contendo menção expressa conferindo amplos poderes, inclusive 

para formulação de ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, 

desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame, acompanhado 

da cópia autenticada do correspondente documento, dentre os indicados no subitem 3.1.1, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga. 

3.2. Após o credenciamento, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração, 

fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme o modelo estabelecido no ANEXO III e, entregarão os envelopes contendo 

“PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, procedendo-se à sua 

imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório. 

3.3.O licitante deverá apresentar todos os documentos relativos ao credenciamento, 

juntamente com a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente (original e 

cópia), antes de iniciada a reunião de abertura do procedimento licitatório. 

3.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 

3.5.Deixar de apresentar o documento de credenciamento não será motivo para a 

desclassificação ou inabilitação do licitante, neste caso, o representante ficará apenas 

impedido de se manifestar e responder pelo licitante durante os trabalhos. 

3.6. Concluída a fase do credenciamento será iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a 

entrega dos envelopes nº 1 e nº 2, não cabendo mais a desistência da proposta. 

3.7. A ausência do credenciado em qualquer momento da fase de lances, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, nos lances referentes ao item da respectiva rodada 

de lances. 
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3.8. Os documentos de credenciamento serão retidos pela equipe do pregão e juntados ao 

processo licitatório. 

3.9. O credenciamento é a condição obrigatória para formulação de lances e praticar todos os 

atos neste Pregão (artigo 4º, inciso VI, da Lei n.º 10.520/2002). 

3.10 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá ser apresentada também a 

Certidão Simplificada, expedida pela respectiva Junta Comercial, de enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (somente para as empresas cadastradas como 

tais e que assim desejarem obter os benefícios da Lei Complementar 123/2006) e com data de 

expedição não superior a 120 (cento e vinte) dias da realização da Licitação. 

 

CAPÍTULO IV – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS EXIGIDOS, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação apresentada fora dos 

envelopes nºs 01 e 02, deverá ser subscrita pelo representante legal ou pelo procurador caso 

este tenha outorga para tal. 

4.1.1 - Caso o licitante credenciado não apresente a declaração acima referida, poderá firmá-la 

na própria sessão ou fazê-la oralmente sendo registrada em ata. 

4.2. A proposta de preços e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 (dois) envelopes lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, além da identificação completa da proponente, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE- Nº 01  

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

RAIMUNDO NONATO - PI 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XXX/2019 

ABERTURA DIA XX DE XXXX DE 2019 

AS 08H30MIN 

 

ENVELOPE Nº 02 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

RAIMUNDO NONATO - PI 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XXX/2019 

ABERTURA DIA XX DE XXXXX DE 2019 

AS 08H30MIN 

 

4.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, por ele 

designado.  

4.5.Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro no momento da sessão, com registro da 

ocorrência em ata. 

 

CAPÍTULOV – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DA PROPOSTA 

5.1. A proposta deve obedecer às especificações e condições previstas neste Edital, conforme 

especificações do Anexo I, observando que deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do 

Anexo I deste edital, contendo MARCA e todas as especificações necessárias a identificação 

do bem objeto da licitação; 

d) Preço unitário do item, cotando-se cada produto discriminado no item, em moeda 

corrente nacional, em algarismo com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
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5.1.1 - Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: transportes (fretes), tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento e a prestação do serviço 

objeto desta licitação. 

5.1.2 - O item deverá apresentar descrição completa detalhada, de maneira a demonstrar que o 

fornecimento cotado atende às especificações técnicas constantes no Termo de Referência 

(Anexo I) deste edital. 

5.2. A proposta de preços deve ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, preferencialmente 

com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e 

ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, legalmente 

habilitado.  

5.3.As propostas deverão ser apresentadas com especificação completa, igual à exigida no 

edital contemplando os quantitativos fixados, conforme o Anexo I (Termo de Referência), não 

sendo permitidas ofertas com quantitativo diferentes, obrigando-se o proponente, a prestar o 

fornecimento de acordo com as exigências do Edital. 

5.4.Cada empresa poderá apresentar uma proposta escrita cortando apenas um item ou 

cotados todos os itens; podendo, no entanto, participar de tantos itens quanto suportar sua 

capacidade para o fornecimento na forma prevista neste edital. 

5.5.O prazo de validade da proposta que não poderá será inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da realização do certame.  

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta, seja em relação a 

prazo, especificações do fornecimento ofertado ou qualquer outra condição que importe em 

modificação dos termos da proposta original, ressalvadas as alterações destinadas a sanar 

evidentes erros formais, assim avaliadas pelo pregoeiro do certame. 

5.7. A falta do valor total por extenso na proposta não será motivo para desclassificação, 

podendo o mesmo ser assentado pelo licitante em Ata. 

5.8. A falta da rubrica na proposta, CNPJ e/ou endereço completo, acarretará 

desclassificação da proposta neste certame, ficando na sessão de abertura lavrada em ata 

todos os atos sob o conhecimento do Representante Legal ou procurador da licitante, desde 

que tenha poderes para este fim. 

5.9.A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração de que o fornecedor do 

objeto conhece e aceita as regras determinadas pela Administração, através deste edital. 

5.9.1 – A ausência da declaração implicará na aceitação implícita das condições estabelecidas 

no edital. 

5.10. O preço permanecerá fixo e irreajustável pelo período mínimo de 12 (doze) meses, 

exceto quando confirmado motivo justo para revisão ou atualização.  

5.11.Qualquer vício ou defeito na proposta será observado pelo pregoeiro que desclassificará 

a mesma, salvo em situações previstas na Lei nº 10.520 e a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

CAPÍTULO VI – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO”: 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.1 -Para Empresa Individual: Registro Comercial; 



 
ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

6.1.2 - Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 

alterações subsequentes, devidamente registrados, de eleição de seus administradores, em 

exercício; 

6.1.3 - Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de 

documentos; 

6.1.4 - Para Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das 

pessoas jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

 

6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

6.2.1 - A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá em: 

6.2.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

6.2.1.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à 

sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

6.2.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional), que deverá ser comprovada através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e os encargos sociais relativos à Seguridade Social - INSS, (A partir do dia 

03/11/2014 é emitida pela Receita Federal em única certidão que abrange a regularidade das 

contribuições previdenciárias e de terceiros), expedida pela Secretaria da Receita Federal. 

6.2.1.4 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual 

6.2.1.4.1 Certidão Negativa de Débito, da sede do licitante, dentro do prazo de validade. 

6.2.1.4.2 Certidão Negativa de Dívida Ativa, da sede do licitante, dentro do prazo de validade 

6.2.1.5 Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal. 

6.2.1.5.1 Certidão Negativa de Débito, da sede do licitante, dentro do prazo de validade 

6.2.1.5.2 Certidão Negativa de Dívida Ativa, da sede do licitante, dentro do prazo de validade 

6.2.1.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal. 

6.2.1.7 Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT. 

 

6.3 –QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.3.1 - Balanço Patrimonial do ultimo exercício exigível na forma da lei, chancelado pela 

Junta Comercial, estando fora desta exigência as microempresas e empresas de pequeno porte 

sendo suficiente para estas a apresentação da certidão simplificada exigida no item 3.10. 

6.3.2 - Certidão Negativa de Concordata e Falência, emitida a menos de 60 dias da data de 

abertura do procedimento licitatório. 

 

6.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinentes e compatíveis em 

características, com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado Atestado (s) de 

Capacidade Técnica, firmado (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

reconhecidamente idônea (s), para as quais o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo 

produtos pertinentes e compatíveis com o objeto licitado, nos termos do § 4º do artigo 30 da 

Lei nº 8.666/93. 
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6.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

6.5.1 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme anexo IV do presente Edital. 

6.5.2 - Declaração assinada por representante legal do licitante atende à norma do inciso 

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

6.5.5 - Alvará de funcionamento da empresa, expedido pelo órgão competente da sede do 

licitante. 

 

6.6 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

6.6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias contadas da data 

constante do documento.  

6.6.2 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste edital e seus anexos o proponente será inabilitado. 

6.6.3 - Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz 

ou todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à 

matriz e referir-se ao local da sede do interessado. 

 

CAPÍTULOVII – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

7.1.No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão pública de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento e em seguida serão recebidos os envelopes 

contendo a proposta e os documentos de habilitação, na data definida neste Edital, sob 

coordenação do pregoeiro. 

7.2. Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcada para início do Pregão, 

esta se realizará no primeiro dia útil subseqüente ou outra data deliberada pelo pregoeiro e 

equipe com a devida comunicação formal aos licitantes que retiraram o Edital.  

7.3. Encerrado o credenciamento, consequentemente, estará encerrada a possibilidade de 

admissão de novos participantes no certame, os casos omissos serão resolvidos na sessão pelo 

pregoeiro.  

7.4. Os licitantes deverão apresentar as suas propostas contendo o preço global da proposta, 

que será o preço considerado pelo Pregoeiro para efeito de negociação na sessão, sobre o qual 

deverá incidir o desconto. 

7.5. O julgamento dar-se-á mediante a negociação por item. 

7.6. Fica a critérios dos licitantes a cotar todos os itens e que compõe sua proposta, a fim de 

poder participar.  

7.7. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda as 

especificações, prazos e condições fixados no Edital, observado que: 

7.7.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no 

caso de eventuais erros. 

7.7.2 - Quanto à seleção, será classificada a proposta de menor preço e as demais com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela;  

7.9. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na condição definida no subitem 

anterior, serão selecionadas as que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 

(três).  
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7.9.1 - No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes, e ainda a possibilidade de todas as empresas 

apresentarem lances para efeito de registro. 

7.10.  O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior valor e os demais 

em ordem decrescente. 

7.10.1 - Se dentre as propostas apresentadas por escrito, quando da abertura dos envelopes, 

houver empate, o pregoeiro procederá ao sorteio na forma do parágrafo 2º, do art. 45, da Lei. 

8.666/93, para estabelecer qual dos licitantes empatados deve oferecer o lance primeiro, sem 

prejuízo de observação do art. 3º da mesma Lei. 

7.10.2 - A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo pregoeiro, implicará 

na exclusão do licitante daquela etapa de lance e na manutenção do último preço apresentado 

para efeito de ordenação das propostas. 

7.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

7.11.1 - O Pregoeiro poderá, no decorrer da sessão, estipular para novos lances parâmetros ou 

percentagem de redução sobre o menor preço (margem de lance). 

7.11.2 - O Pregoeiro poderá, no decorrer da sessão determinará o tempo de que dispõem os 

licitantes para ofertarem seus lances orais e estipular margem de lance. 

7.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances ou conforme determinar o pregoeiro no momento da 

sessão.  

7.12.1 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes deste Edital; 

7.13.Encerrada a etapa de lances serão ordenadas às propostas classificadas e classificáveis na 

ordem crescente dos valores. O preço considerado para efeito de registro será o ultimo preço 

ofertado depois de esgotadas as etapas de lances, devidamente aceito pelo pregoeiro.   

7.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas a reduzir 

ainda mais o preço, registrando preços iguais das empresas que reduzirem seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado até o limite de 03 (três) empresas por 

item. 

7.15.  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito; 

7.15.1 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a composição de 

preços unitários dos produtos bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários, no 

prazo a ser por ele definido podendo realizar diligência e ou procedimentos de investigação a 

fim de conferir dados em garantia do objeto. 

7.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço para qualquer dos lotes/itens, somente 

será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação quando concluído o 

julgamento de todos os demais lotes. 

7.17.  A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, exceto por impossibilidade 

devidamente justificada.  

7.18. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. 

7.19. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 

o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, 
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decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta, ou mais, aceitável cujo autor (s) 

atenda(m) os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

7.20. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame, sendo a ela adjudicado o referido item/lote; 

7.21. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por item, atendidas 

as condições estabelecidas neste Pregão. 

7.22. O pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos 

internos e externos, bem como ao setor requisitante da compra do material objeto deste 

Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos 

produtos cotados, definindo nova data para continuidade da sessão licitatória; 

7.23. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 

relevantes que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 

representantes presentes que quiserem. 

7.24. Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada; 

7.25. Depois de concluída a sessão, em especial para as rodadas de lances, depois de 

habilitada e adjudicada, os licitantes deverão apresentar as propostas devidamente corrigidas 

(ajustadas) considerando os valores negociados em sessão, os quais deverão ser levados em 

consideração para efeito de posterior chamamento. 

 

CAPÍTULOVIII – DA IMPUGNAÇÃO: 

8.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão, na forma da Lei 8.666/93. 

8.1.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, conforme prevê a legislação. 

8.1.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, desde que a impugnação possa alterar a formulação das propostas. 

8.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem 

objeção venha a apontar, na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos envelopes de 

propostas, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

 

CAPÍTULO IX – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DO ATO DE CONTROLE 

FINAL: 

9.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedora e 

o encaminhamento do processo à autoridade competente para realização do ato de controle 

final.  

9.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  
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9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente registrará o preço do objeto do certame a favor das licitantes vencedoras e 

encaminhará o procedimento devidamente adjudicado para exercício do ato de controle final.  

9.6. Os preços serão contratados por item, considerando-se a totalidade e necessidade do 

objeto, sempre tendo em vista a necessidade da Administração contratante. 

9.7. A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preços deixar de fazê-lo no 

prazo fixado, sem justificativa plausível, dela será excluída, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas neste edital. 

 

CAPÍTULO X – DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO 

10.1 –O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 

incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

10.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

10.5 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

10.5.1- por razão de interesse público; ou 

10.5.2 - a pedido do fornecedor. 

10.6 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

10.6.1- descumprir as condições da ata de registro de preços; 

10.6.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

10.6.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

10.6.4- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

10.6- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 10.6.1, 10.6.2 e 

10.6.4do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CAPÍTULO XI - DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM 

FORNECEDORES REGISTRADOS: 

11.1 -  Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o 

disposto no art. 11, do Decreto Federal nº 7.892/2013 serão convocados para assinar a ata de 

registro de preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, 

podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

11.1.1 - É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
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classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

11.1.2 - A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

11.2 - A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

11.3 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11.4 -  A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

CAPÍTULO XII – DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

12.1 – Os bens licitados deverão ser entregues de acordo com as necessidades da contratante e 

em local por ela designado. 

12.1.1. A autorização de fornecimento/serviços será de inteira responsabilidade e iniciativa da 

contratante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 

administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por intermédio 

de Nota de Empenho e simples Ordem de fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e não 

houver obrigações futuras ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato individual nas hipóteses 

que se fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras. 

12.2 – A contratada ficará obrigada a disponibilizar o objeto quando requisitado imediatamente 

a partir da retirada/recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho. 

12.3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita onde a contratante deliberar, correndo 

por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou 

pessoa designada para recebimento.  

12.4 – O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real necessidade, 

no local e endereço indicados no subitem anterior, para verificação da conformidade do objeto 

com as condições, especificações e exigências do edital. 

12.5 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a 

data, o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

12.6 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

12.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

12.6.1.1 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 

12.6.2. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a Administração. 

12.7 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 
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CAPÍTULO XIII – DA FONTE DE RECURSOS, DOS PAGAMENTOS, DO 

REAJUSTE DE PREÇOS E DA REVISÃO 

13.1. As despesas, decorrentes da contratação do objeto do presente processo licitatório, 

correrão à conta de recursos do Orçamento Municipal 2019,  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

GABINETE: 02.02.01, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 02.03.01, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 02.06.01, FUNDEB: 02.06.02, SECRETARIA DE 

SAÚDE: 02.07.01, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 02.08.01, FUNDO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL: 02.08.02 

SECRETARIA DE CULTURA: 02.11.01, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE: 

02.13.01. 

PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2004.0000, 04.122.0002.2012.0000, 

17.511.0018.1008.0000, 12.361.0004.2033.0000, 12.365.0004.2030.0000, 

12.361.0004.2040.0000, 10.301.0005.2050.0000, 10.301.0005.2043.0000, 

10.305.0006.2058.0000, 08.122.0002.2059.0000, 08.122.0009.2061.0000, 

08.243.0078.2653.0000, 15.122.0002.2080.0000, 26.782.0007.2088.0000, 

23.695.0002.2091.0000, 13.122.0002.2093.0000, 18.122.0002.2024.0000. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 

FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, FMAS, FMS, FUNDEB 40%, FUS E OUTROS 

RECURSOS PROPRIOS. 

13.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à Prefeitura de São 

Raimundo Nonato, após o atendimento do objeto, requerimento solicitando o pagamento 

devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada. 

13.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 

entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo da CONTRATANTE, ou em outro 

prazo que poderá ficar ajustado com a CONTRATANTE, inclusive quanto aos parcelamentos, 

sob pena de assistir direito às verbas e atualização dos valores na forma legal. 

13.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA para as devidas correções.  

13.5. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da 

contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para 

que seja feito o crédito correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou 

nota fiscal/fatura. 

13.6. A CONTRATADA não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações 

que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas 

causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização 

monetária. 

13.7. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual; 

13.8. Os preços pactuados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do contrato, 

admitida a revisão quando houver desequilíbrio econômico-financeiro. 

13.9. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da prestação dos 
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serviços/fornecimento objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado, evitando, 

contudo, solução de descontinuidade da prestação do serviço/fornecimento.  

13.9.1. Não haverá procedimento de revisão ou atualização em prazo inferir a 60 (sessenta) 

dias contados da publicação do Extrato, independente do motivo que possa ser alegado. 

CAPÍTULO XIV – DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 

14.1 -  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

14.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão- liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

14.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

14.3 -Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

14.3.1 -. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

CAPÍTULI XV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

15.1 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

15.1.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

15.1.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.1.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento (100%) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 
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15.1.4 - O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à 

ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

15.1.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

15.1.6 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

XVI – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

16.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a nota de empenho, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legal estabelecidas. 

16.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 

Prefeitura de São Raimundo Nonato – PI poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 

vencedora as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, uma vez comunicado oficialmente. 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial. 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato-PI, pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

16.3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato – PI ou cobradas diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 

sanções previstas neste tópico. 

16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei. 

 

XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Todos e qualquer pedidos de alteração do contrato bem como da nota de empenho 

oriundos deste Edital serão dirigidos à autoridade responsável pela emissão do mesmo, a 

quem caberá o deferimento ou não dos mesmos. 
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17.2. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procedimento licitatório 

desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea para contratar com a 

Administração pública. 

17.3. À Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato – PI fica reservado o direito de 

revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança 

da contratação.  

17.5. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a 

serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes, tantas quantas necessárias para 

consecução do fim desta licitação. 

17.5.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata da sessão. 

17.5.2 - Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa competitiva ou para 

abertura dos envelopes “Documentação – propostas ou habilitação” na mesma sessão em face 

do exame das propostas com as exigências do Edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem 

ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos 

serão consignados em atas e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada pelo Pregoeiro. 

17.6. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes, exceto quando 

renunciarem tacitamente ao direito. 

17.7. Os extratos do resultado final desta licitação serão divulgados no Diário Oficial. 

17.8. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 

Diário Oficial dos Municípios, na forma legal, quando couber. 

17.9. Os envelopes contendo os documentos de habilitação não abertos ficarão à disposição 

para retirada na Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato – PI, até 60 (sessenta) dias 

após a publicação do extrato contratual, sendo posteriormente enviado para reciclagem.  

17.10. No caso das empresas declaradas na condição de classificáveis, os documentos de 

habilitação serão devolvidos e somente requisitados na sessão em que for retomada a 

negociação, verificados naquela oportunidade na ordem de chamamento, a aptidão da licitante 

para firmar contrato com a administração. 

17.11. Para efeito desta licitação serão consideradas classificáveis as licitantes que 

apresentarem o melhor preço, na ordem crescente, depois da empresa que tiver seu preço 

adjudicado pelo pregoeiro. 

17.12. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta comprovada repercussão nos preços tratados, implicarão na revisão destes para mais 

ou para menos. 

17.13. Os casos omissos desta licitação para efeito de posterior contratação serão 

solucionados pelo Pregoeiro, na sessão, sempre na presença dos representantes das empresas 

envolvidas. 

17.14. Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes, conflitos ou outras 

situações porventura vivenciadas serão decididos pelo Pregoeiro na sessão, com vista conferir 

agilidade ao feito. 
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17.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca da Cidade de São Raimundo Nonato – 

Piauí, excluídos quaisquer outros por mais privilegiado que seja. 

17.16. Integram este Edital: 

 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Termo de Credenciamento 

Anexo III - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

Anexo IV – Modelo de Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar; 

Anexo V – Modelo de declaração de cumprimento ao art. 37, XXXIII da CF, sobre emprego 

de menores. 

Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo VII – Minuta do Contrato 

 

São Raimundo Nonato, 10 de abril de 2019. 

 

 

Paulo Sergio de Negreiros  

Pregoeiro/Presidente da CPL 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

1.1 aquisição parcelada de combustíveis para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do 

município de São Raimundo Nonato-PI e agua mineral e outros para o município de São 

Raimundo Nonato e suas secretarias 

 

2.0      JUSTIFICATIVA: 

2.1. Aquisição necessária para o abastecimento da frota de veículos e máquinas da Prefeitura 

Municipal de São Raimundo Nonato – PI, para funcionamento da estrutura administrativa, 

dando suporte necessário ao bom desempenho das diversas atividades desenvolvidas por 

todos órgãos da administração municipal, na sede e zona rural do Município, bem como em 

outros centros. 

 

3.0     CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS MATERIAIS: 

3.1. Só serão aceitos os fornecimentos do objeto que estiverem de acordo com as 

especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes 

competentes. Não serão aceitos produtos cujos preços unitários excedam o valor médio 

encontrado no mercado. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e 

transporte não sejam satisfatórias.  

 

4.0      PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO: 

4.1 O município é responsável pela fiscalização do contrato no que compete ao fornecimento 

dos produtos, observando todos os aspectos contratados (prazo de entrega, local de entrega, 

observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados, manutenção da relação 

inicial entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração do fornecimento e serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato). 

  

5. 0      PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

5.1. 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado. 

 

 6.0       PENALIDADES APLICÁVEIS: 

6.1 A empresa que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar em qualquer ente público em 

especial ao município, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no 

contrato e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa.  

 

7. 0      DA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

7.1 Para fornecimento dos produtos contratados nesta licitação, que deve estar devidamente 

assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou 
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ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração, conforme 

constante no Termo de Referência do presente edital;  

7.2. A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada nas instalações do 

fornecedor (bomba) no município São Raimundo Nonato – PI e no município de Teresina - 

PI, no endereço constante dos documentos de cadastramento (na sede do município), 

conforme solicitação formal da contratante, em conformidade com as especificações, 

quantidades constantes;  

7.3. Na medida da necessidade, a Prefeitura, através de servidores previamente autorizados 

fará o abastecimento junto à contratada, diretamente na bomba, através dos meios de controle 

atualmente fixados pelo Município;  

7.4. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;  

7.5. Os itens licitados serão avaliados em relação a conformidade, especificação, bem como 

qualidade e quantidade, de acordo com o Edital, após, a nota fiscal será atestada e 

encaminhada para pagamento;  

7.6. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-

profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 

8.666/93.  

7.7. A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste Contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes do veículo fornecido 

 

8.0    DO PAGAMENTO: 

8.1 O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias úteis 

após a entrega e aceitação dos produtos. A (s) contratada (s) deverá (ão), então, enviar 

juntamente com as notas fiscais as certidões negativas do INSS e FGTS, obrigatoriamente, e 

quando for o caso dos documentos de habilitação, encaminhados no dia da licitação, que 

estiverem vencidos. 

8.2 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.3 No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 

quitação da mesma. A contratante poderá, se assim entender, descontar o valor de multas por 

ventura aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à contratada. 

 

9.0 DOS PREÇO E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: os foram adquiridos das 

pesquisas de preços em anexo 

9.1 Os foram adquiridos das pesquisas de preços em anexo 

9.2 orçamentos  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

GABINETE: 02.02.01, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 02.03.01, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 02.06.01, FUNDEB: 02.06.02, SECRETARIA DE 

SAÚDE: 02.07.01, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 02.08.01, FUNDO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL: 02.08.02, SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA: 02.09.01, 

PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2004.0000, 04.122.0002.2012.0000, 

17.511.0018.1008.0000, 12.361.0004.2033.0000, 12.365.0004.2030.0000, 

12.361.0004.2040.0000, 10.301.0005.2050.0000, 10.301.0005.2043.0000, 

10.305.0006.2058.0000, 08.122.0002.2059.0000, 08.122.0009.2061.0000, 



 
ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

08.243.0078.2653.0000, 15.122.0002.2080.0000, 26.782.0007.2088.0000, 

23.695.0002.2091.0000, 13.122.0002.2093.0000, 18.122.0002.2024.0000. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 

FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, FMAS, FMS, FUNDEB 40%, FUS E OUTROS 

RECURSOS PROPRIOS. 

 

10.0. PLANILHA DESCRITIVA: 

ITEM OBJETO QUANT. QUANT.   V. UNIT   V. TOTAL 

1 GASOLINA AUTOMOTIVA COMUM 

DE ACORDO COM LEGILAÇÃO 

VIGENTE DA ANP 

LITRO  25.000                  

4,96  

124.000,00 

2 OLEO DIESEL S 10 LITRO  55.000           4,02  221.100,00 

3 AGUA MINRAL DE 20 LITROS SEM 

ADICIONAIS DE SAIS 

UNID    10.000           8,50  85.000,00 

4 AGUA MINERAL DE COPO 300 ML 

CIAXA COM 48 UNIDADE SEM 

ADICIONAIS DE SAIS  

CX         300       48,67  14.601,00 

5 AGUA MINERAL 500ML FARDO COM 12 

UNIDADE SEM ADICIONAIS DE SAIS  

FARDO         500        12,63  6.315,00 

6 AGUA MINERAL 1,5L SEM ADICIONAIS 

DE SAIS  

UNID      2.000          2,80  5.600,00 

7 REFRIGERANTE EM LATA FARDO COM 

12 UNIDADES  

FARDO         100        32,00  3.200,00 

8 REFRIGERANTE DE 1 LITRO UNID         500          3,90  1.950,00 

9 REFRIGERANTE DE 2 LITROS UNID         500          5,92  2.960,00 

     464.726,00 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ###/20## 

TERMO DE CREDENCIAMENTO (Papel timbrado da empresa) 

A empresa ________________, com sede na _____________, CNPJ no 

_______________,representada pelo (a) Sr. (a) ______________, CREDENCIA o(a) Sr. (a) 

____,______________ (CARGO), portador(a) do R.G. no ______________ e CPF 

nº_______________________, para representá-la perante o Município de São Raimundo 

Nonato em licitação na modalidade Pregão Presencial nº 0##/20##cujo objeto é o Registro de 

Preço para futura aquisição parcelada de combustíveis para suprir as necessidades da 

Secretaria de Saúde do município de São Raimundo Nonato-PI e agua mineral e outros para o 

município de São Raimundo Nonato e suas secretarias, conforme especificações e 

quantidades constantes do Anexo I, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos 

os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases 

licitatórias, assinar ata. 

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  

CPF 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ###/20## 

xxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, 

para fins de participação no PREGÃO Nº ###/20##cujo objeto é Registro de Preço para futura 

aquisição parcelada de combustíveis para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do 

município de São Raimundo Nonato-PI e agua mineral e outros para o município de São 

Raimundo Nonato e suas secretarias, conforme especificações e quantidades constantes do 

Anexo I, em cumprimento ao previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 

17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos para participação no Pregão supracitado. 

 

_____________________ (PI), __________ de _________________________de 201___ 

_______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

NOME: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

D E C L A R A Ç Ã O 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ###/20## 

Para fins de participação no Pregão Presencial nº 0##/20##, a empresa 

__________________________, CNPJ nº ______________, sediada na 

________________________, declara, sob as penas da lei que, até a presente data inexiste 

(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

_________________ (PI), _____ de ___________________e 20_____. 

___________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

NOME: 

RG: 

CPF: 

ANEXO V 

 DECLARAÇÃO (Papel timbrado da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0##/20## 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ Nº _____________________, 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a). _______________________, portador 

da Cédula de Identidade nº. _________________ e CPF nº. ______________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

SIM (      )   NÃO (     ). 

________________ (PI), _______ de ___________________de 20_____. 

_________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

NOME: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° ____/2019 – SRP 

Aos _____ dias do mês de _____ de 2019, a Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato - 

PI, localizada na a Rod. Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, S/N, na BR. 020, CEP 

nº 64770-000, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 

7.892/2013, Decreto Municipal nº xxx/2018 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, e suas 

alterações, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão para Registro de Preços nº XX/2019, consoante consta do Processo nº 

xxx/2019 RESOLVE Registro de Preço para futura aquisição parcelada de combustíveis para 

suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do município de São Raimundo Nonato-PI e 

agua mineral e outros para o município de São Raimundo Nonato e suas secretarias, conforme 

especificação constante no termo de referência (anexo I), observada as cláusulas e condições 

abaixo estabelecidas, a especificação, o preço, os quantitativos e o fornecedor classificado na 

licitação supracitada, constituindo-se esta Ata em documento vinculativo e obrigacional ás 

partes, á luz da legislação que rege a matéria. 

1. DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do 

Pregão Presencial SRP nº XXX/2019, nos termos do§ 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 

8666/93, Lei Federal nº 10.520/2002,Decreto Federal 7.892/2013e Decreto Municipal nº xxx 

de 2019, com objetivo de disponibilizar o município de São Raimundo Nonato, Registro de 

Preço para futura aquisição parcelada de combustíveis para suprir as necessidades da 

Secretaria de Saúde do município de São Raimundo Nonato-PI e agua mineral e outros para o 

município de São Raimundo Nonato e suas secretarias, conforme descrito no termo de 

referência, a serem entregues parceladamente, conforme o objeto e a necessidade da 

contratante, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos produtos, mantendo a 

equipe de controle devidamente informada sobre possíveis irregularidades. 

1.2 - A aquisição dos produtos objeto desta licitação será solicitada periodicamente pela 

contratante, com anuência da equipe gerenciadora da Ata de Registro de Preços, ficando 

estabelecido que é obrigação da empresa entregar o produto, sem a cobrança de encargos, 

alugueres ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e 

ainda indicações constantes das relações do  anexo  I deste edital. 

1.3- Os bens deverão ser entregues, após solicitação formal do setor responsável da 

contratante e gerenciada pela Comissão Permanente de Licitação de São Raimundo Nonato-

PI. 

1.4- Desde a data da assinatura da (s) Ata (s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se 

obriga(m) a adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar o 

satisfatório fornecimento dos produtos objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, 

o abastecimento do almoxarifado sofra qualquer solução de descontinuidade. 

1.5- A contratante não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do Registro de 

Preços, ficando- lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
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licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

2. DA ADMINISTRAÇÃO DO PRESENTE DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Administração ou gerenciamento da presente ata caberá à Comissão Permanente de 

Licitação – CPL. 

3. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO 

 3.1- Da Solicitação: A contratante deverá emitir Ordens de Fornecimento (OF), ou 

instrumento equivalente, contendo quantidade, discriminação do objeto, preço unitário e total 

e prazo de fornecimento, e a Nota de Empenho, ao detentor da Ata, depois de consulta 

formulada à Comissão Permanente de Licitação – CPL, responsável pelo gerenciamento do 

Sistema.    

3.2 – Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação 

Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional 

e o Elemento de Despesa. 

3.3- Do Fornecimento: De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos 

estabelecidos no Edital, entregará o material requisitado no prazo de 03(três) dias úteis, a 

contar do Recebimento da OF e da Nota de Empenho. 

 

4.  DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO    

4.1. Os preços ofertados, especificação, marca do produto, empresa e representante legal 

encontram- se anexos nesta ata. 

5. DO PRODUTO 

5.1. O objeto fornecido deverá estar em perfeitas condições de utilização/consumo, e em total 

conformidade com as especificações constantes do anexo I do edital de Pregão Presencial nº 

xxx/2019 – Sistema de Registro de Preços.  

6. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Prefeitura Municipal de São Raimundo 

Nonato-PI, e a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura 

deste instrumento, incluídos neste prazo eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º 

do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2. A Empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito, seu 

eventual interesse na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 30(trinta) dias do término 

da vigência desta Ata. A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo ao 

município de São Raimundo Nonato, a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, 

descabendo à detentora o direito a qualquer recurso ou indenização. 

6.3. A Contratante, no atendimento do interesse público, fica assegurada o direito de exigir 

que a detentora, conforme o caso, prossiga na execução do ajuste, pelo período de até 90 

(noventa) dias, a fim de evitar brusca interrupção no fornecimento, caso esta Ata com força de 

contrato não seja prorrogada, na forma do subitem acima. 

 

7. DO LOCAL, DO PRAZO DE ENTREGAE DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

DO OBJETO 

7.1 - Os Objetos deverão ser entregues periodicamente de acordo com as necessidades da 

contratante, em local indicado, condicionada ao aceite expresso de servidor designado para o 
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recebimento, rigorosamente de acordo com os termos pactuados, obedecendo ao cronograma 

expedido pela Contratante. 

7.2 – A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da 

contratante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 

administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por 

intermédio de Ordem de Fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e não houver  

obrigações  futuras ou,  ainda,  por  Nota  de  Empenho  e Contrato   individual nas hipóteses 

que se fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar  direitos e obrigações futuras. 

7.3 – A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de 

Fornecimento. 

7.4 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita em local designado pela contratante, 

correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições 

indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento. 

7.5 – O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, no local designado, para 

verificação da conformidade do objeto com as condições, especificações e exigências do 

edital. 

7.6 – Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a 

data, o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

7.7 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

7.7.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

7.7.1.1 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação 

por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 

7.7.2. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos para a Administração. 

7.8 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 

Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data 

de entrada do requerimento e fatura/nota fiscal, devidamente atestada e recibo no setor de 

compras da contratante, sob pena de assistir direito às verbas e atualização dos valores na 

forma legal. 

8.2. Os pagamentos serão realizadas através de depósito bancário na conta corrente da 

contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para 

que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou 

nota fiscal/fatura. 

8.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar além de e fatura/nota fiscal 

devidamente atestada, os documentos abaixo relacionados: 

a) Certidão Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS. 

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estadual. 

8.4. – Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
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isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o 

caso). 

8.5. – Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá 

o contratado pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

9.1 As solicitações do objeto serão efetuadas pelo setor de compras da contratante, 

responsável pela guarda e dispensação e a autorização para aquisição e emissão de empenho 

ficará a cargo do setor financeiro. 

10. DO CONTRATO 

 10.1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas 

a firmar contratações de fornecimento, mediante autorização da Comissão Permanente de 

Licitação – CPL/PME/PI, observadas as condições fixadas neste instrumento, no Edital e as 

determinações contidas na legislação pertinente. 

10.2 O contrato de fornecimento será sempre representado pela Nota de Empenho, ou 

instrumento equivalente, e a sua celebração será formalizada pelo recebimento ou retirada 

pela detentora da Ata de Registro de Preços. 

10.3 Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 

Capítulo III, da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no que 

couber. 

11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

11.1 Cada compra deverá ser efetuada mediante autorização do Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato. 

11.2 O(s) fornecedor(es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação  exigidas no Edital  de  Pregão  Presencial n.º 

xxx/2019 – SRP. 

11.3 Será efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o ônus 

resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos 

ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando- se ainda por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas 

por força de lei, relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações 

assumidas na ata de registro de preços. 

 

12. DAS PENALIDADES; 

12.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de preços, 

aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando- a as penalidades legal 

estabelecidas. 

12.2 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a 

Comissão Permanente de Licitação – CPL poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 

vencedora as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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12.2.1. Advertência. 

12.2.2 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 

desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

12.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial. 

12.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

12.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato, 

Estado do Piauí, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no subitem anterior. 

12.4 - As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 

devidos pela contratante ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 

poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

12.5 – A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei. 

13. READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

13.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Registro, 

admitida a revisão quando houver desequilíbrio de equação econômico- financeiro inicial à 

Ata, nos termos da legislação que rege a matéria. 

13.2- Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvados, entretanto, a possibilidade de revisão dos preços vigentes conforme 

previsão editalícia ou em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis 

à espécie. 

13.3 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos 

bens, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na 

hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado, evitando, 

contudo, solução de descontinuidade dos fornecimentos. Não haverá procedimento de revisão 

ou atualização em prazo inferir a 60 (sessenta) dias contados da publicação do Extrato, 

independente do motivo que possa ser alegado. 

13.4 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com 

os preços de mercado. Independente de provocação da Comissão Permanente de Licitação – 

CPL/PME/PI, no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora 

obriga- se a comunicar a Comissão Permanente de Licitação – CPL/PME/PI o novo preço que 

substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício. 

14 – DA POSSIBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
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14.1 -  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

14.3 -Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

14.3.1. - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

15 - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas. 

15.1- Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

15.1.1- a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

15.1.2- a detentora não formalizar contrato individual decorrente do Registro de Preços ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar 

sua justificativa. 

15.1.3- a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de 

Preços; 

15.1.4- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 

instrumento de registro; 

15.1.5- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 

detentora não aceitar sua redução; 

15.1.6- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 

Administração; 

15.1.7- sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de 

habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação. 

15.1.8 - a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 

anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à 

Detentora, juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.   

15.1.8.1- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no DOM/PI, pelo menos por uma vez, considerando- 

se cancelado o preço registrado dez dias após a publicação. 

15.1.9 – Fica estabelecido que a detentora da ata deverá comunicar imediatamente a Comissão 

Permanente de Licitação – CPL qualquer  alteração ocorrida no endereço, telefone, conta 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/10544623/art-19-do-decreto-7892-13
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bancária e outras julgáveis necessárias para o recebimento de correspondência e outros 

documentos. 

15.2- Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das 

sanções cabíveis. 

15.2.1- A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do  pedido. 

15.2.2- A rescisão ou suspensão do objeto com fundamento no artigo 78, inciso XV (por fato 

da contratante), da Lei nº 8666/93 deverá ser notificada expressamente a contratante, no prazo 

mínimo de 30 (trinta) dias. 

15.3- A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes 

classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços, desde 

que concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s) detentora(s). 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS; 

16.1- O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento da 

nota de empenho, contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de 

Preços. 

16.2 - Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm caráter 

orientativo (preço máximo). 

16.3- Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de ORDEM DE 

FORNECIMENTO e NOTA DE EMPENHO, protocolizados ou enviados através de email ou 

outra forma semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, 

carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 

identificação de quem os recebeu, juntando- se sua cópia nos processos de liquidação e de 

requisição.   

 16.4- A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal. 

16.5- Caso o fornecimento do objeto não corresponda às especificações editalícias e desta 

Ata, serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata. 

16.6- O preço a ser pago pela contratante será o vigente na data em que o pedido for entregue 

à detentora da Ata do S.R.P. independentemente da data de entrega do produto, ou de 

autorização de readequação através da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PME/PI, 

nesse intervalo de tempo. 

16.7- Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este 

deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente 

recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais. 

16.8- A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Comissão Permanente de 

Licitação – CPL, toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 

16.09- As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 8666/93, com alterações introduzidas 

pela Lei nº 8883/94 ou legislação que as vierem a substituir. 

16.10- Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na 

sua proposta e aceito pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código 

do Consumidor.   
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16.11- Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P. é competente, por 

força de lei, o Foro da Comarca da Cidade de São Raimundo Nonato - Piauí, observadas as 

disposições constantes do § 6º do artigo 32 da Lei nº 8666/93. 

São Raimundo Nonato-PI,___ de _____________de 2019. 

Contratante: 

Prefeita Municipal - PI 

Gerenciador do SRP 

Contratado(s): 

___________________________________ 

Vencedor 

Classificados: 
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ANEXO VII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2019 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° xxx/2019 

MINUTA DE CONTRATO N° ____/2019 

 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI E 

AGUA MINERAL E OUTROS PARA O MUNICÍPIO DE 

SÃO RAIMUNDO NONATO E SUAS SECRETARIAS, 

CONFORME MENCIONADO NO ANEXO I, 

DISCRIMINADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 

REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO 

UNITARIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SÃO RAIMUNDO NONATO E ......................... 

 

Aos  ... dias do mês de..........do ano de 2018, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO 

RAIMUNDO NONATO, pessoa jurídica de direito público interno, , CNPJ Nº 

...................................., com endereço na Rua ......................., nº ..........., bairro ......................., 

SÃO RAIMUNDO NONATO - Piauí, representada pelo(a) Exmo(ª) Sr.(ª) Prefeito Municipal 

................., ............, ......., RG nº ..............................., CPF nº ..............................., residente e 

domiciliada na Rua ............................, nº ............, bairro ......................, SÃO RAIMUNDO 

NONATO  – PI doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

Empresa................., CNPJ Nº................, com sede à Rua.............Nº..........,bairro............, 

representada por........................, brasileiro,.............., portador do RG Nº................., CPF 

Nº..............., residente e domiciliado à....................., doravante denominada CONTRATADA, 

firmam o presente Contrato aquisição parcelada de combustíveis para suprir as necessidades 

da Secretaria de Saúde do município de São Raimundo Nonato-PI e agua mineral e outros 

para o município de São Raimundo Nonato e suas secretarias, discriminados no Termo de 

Referência. Na forma disposta na Cláusula Primeira deste Contrato, fundamentado no art.23, 

Inciso I, alínea “a” e demais disposições contidas na Lei 8.666/93, 10.520/02, com as 

modificações posteriores e de acordo com as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

A presente licitação objetiva a aquisição parcelada de combustíveis para suprir as 

necessidades da Secretaria de Saúde do município de São Raimundo Nonato-PI e agua 

mineral e outros para o município de São Raimundo Nonato e suas secretarias, conforme 

mencionado no Anexo I, discriminados no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem assim para 

definir procedimentos e normas decorrentes as obrigações ora contraídas integram este 

contrato como se nele estivessem transcritos com todos os seus anexos, os seguintes 

documentos: 

a) Pregão nº............./2019 e seus anexos; 

b) Proposta da Contratada; 
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PARÁGRAFO ÚNICO 

Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 

objeto contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

3.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado no prazo de até 12 (doze) meses, contados 

da data da retirada da ordem de serviço.  

3.2. A inobservância do prazo estipulado nesta cláusula, ocasionará a aplicação das 

penalidades previstas no Edital Pregão Presencial  ............/2019. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 

4.1. Os preços para execução deste Contrato são os apresentados na proposta da Contratada, 

devidamente aprovada pela Contratante, os quais totalizam o valor de R$.................................. 

4.2. Os preços unitários e globais retro referidos são finais, não se admitindo qualquer 

acréscimo, estando incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como 

também os lucros da Contratada. 

A funcional programática que retrata a rubrica orçamentária é: 

Unidade Orçamentária: xxxxxxx 

Elemento de Despesa: xxxxxxxx 

Fonte de Recurso: xxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados até o décimo dia útil após o recebimento definitivo dos 

serviços mediante requerimento instruído com as faturas/notas fiscais, protocolado no 

Protocolo Geral da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO.  

5.2. Em hipótese alguma serão efetivados pagamentos antecipados ou sem a existência do 

correspondente certificado de medição ou ainda sem correspondente recolhimento dos 

encargos previdenciários junto ao INSS. 

5.3. À Contratada fica vedado negociar ou efetuar cobrança ou desconto da(s) duplicata(s) 

emitida(s), através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente, cobrança 

em carteira simples ou seja, diretamente na Contratante. 

5.4. A Contratante poderá descontar dos pagamentos, ou da garantia e de seus eventuais 

reforços, importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela Contratada, por força 

deste Contrato. 

5.5. No caso da execução não estar de acordo com as especificações técnicas e demais 

exigências fixadas neste Contrato e no instrumento convocatório, a Contratante fica, desde já, 

autorizada a reter o pagamento em sua integralidade, até que sejam processadas as alterações 

e retificações determinadas, aplicando-se à Contratada a multa prevista da Cláusula Décima 

Terceira deste Contrato. 

5.6. Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de qualquer 

natureza, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Contrato. 

5.7. A Contratada deverá apresentar junto com a fatura/nota fiscal, o comprovante de 

recolhimento dos encargos previdenciários junto ao INSS. 

 

CLÁUSULA SEXTA – MARCAS, PATENTES E LICENÇAS 
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6.1. A Contratada é a única responsável por eventuais infrações ao direito de uso de marca, 

patentes ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidas à 

terceiros, obrigando-se, igualmente, a obter para a Contratante o direito de continuar no uso 

dos produtos objeto de direito de terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes das 

providências que forem tomadas para tanto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1. A Contratada não poderá transferir o presente Contrato no todo ou em partes, nem poderá 

subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento da 

Contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

 

CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADES 

8.1. A Contratada é responsável direta e exclusivamente pelo objeto deste Contrato, e, 

consequentemente responde, civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos que, na 

execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Contratante ou 

para terceiros. 

8.2. A Contratante é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela 

Contratante, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a 

alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos. 

8.3. A Contratada é, também, responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissões nos 

produtos que lhe forem fornecidos, ainda que relativos a quantidades. 

8.4. Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a Contratante, 

perante a qual a única responsável pelo cumprimento deste Contrato, será a Contratada. 

 

CLÁUSULA NONA – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

9.1. A Contratante indicará um técnico/fiscal que será o interlocutor de todos os contatos com 

a Contratada, bem como o(S) agente(S) fiscalizador (ES) do desenvolvimento dos trabalhos. 

9.2. Em nível de acompanhamento, deverão ser procedidas reuniões periódicas, na medida em 

que as necessidades de desenvolvimento dos trabalhos assim o exigido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização que for designado pela Contratante para tanto, mediante 

termo circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de 03 (três) dias, conforme 

sub item  9.1.1. Do edital Pregão.../2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – – PENALIDADES 

11.1. Ocorrendo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do contrato poderão ser 

aplicadas as seguintes penalidades: 

11.1.1 – Advertência; 

11.1.2 – Multa; 

11.1.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO; 

11.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.2. Será aplicada advertência a Contratada sempre que a mesma não atenda as normas 

trabalhistas e/ou previdenciárias durante o período de execução do objeto deste Contrato. 

11.3. Será aplicada multa: 
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11.3.1. Caso ocorra o atraso na entrega do objeto implicará multa de 1% (um por cento) por 

dia de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) 

do respectivo valor total.  

11.4. A inexecução total do Contrato, importará à Contratada a suspensão do direito de licitar 

e contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta do Município, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como, a aplicação de 

multa prevista no edital. 

11.5. Será propiciada defesa à Contratada, antes da imposição das penalidades elencadas no 

parágrafo anterior. 

11.6. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 

Contratada tiver direito ou cobrados judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das 

penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram 

quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da Lei 8.666/93. 

12.2. A rescisão do Contrato poderá se der sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da 

Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A empresa Contratada deverá entregar os materiais objeto deste contrato após o 

recebimento da ordem de serviço e de acordo com a necessidade do município de SÃO 

RAIMUNDO NONATO. 

13.2. A Contratante reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que não 

atender as especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização. 

13.3. A Contratada assume integral responsabilidade pelos danos que causar à Contratante ou 

a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços 

contratados, isentando a Contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 

decorrência dos mesmos. 

13.4. A Contrata será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que 

concerne ao cumprimento da Legislação Trabalhista, da previdência social, do seguro de 

acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz 

respeito às normas de segurança do trabalho. 

13.5 A Contratada, uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar equipamentos da 

obra e constantes de sua proposta, mediante prévia solicitação e aprovação expressa da 

Contratante. 

13.6. Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia, expressa e escrita autorização 

da Contratante. 

13.7. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei 8.666/93, 10.520/02 e suas alterações 

que regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– TOLERÂNCIA 

14.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições deste 

Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 

afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, os quais permanecerão inalterados, 

como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO VALOR DO CONTRATO 

15.1. O presente Contrato tem por valor a importância de R$................................... 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos não previstos neste Contrato ou que surgirem sem previsão contratual 

será resolvido pela Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Elegem as partes contratantes, o foro da comarca de 

............................................................, para dirimirem todas e quaisquer controvérsias 

oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais, 

assinam o presente contrato, em 02(duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico 

efeito, perante as testemunhas abaixo-assinados, a tudo presente.  

SÃO RAIMUNDO NONATO, .........de..............de 20XX. 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

___________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª__________________________________________     

2ª________________________________________ 

 

 


